
CÂMARA MI,,NICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Verrador Márcio Martins

0001 /2aâa
EMENDAADITIVAN" /2024

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIAN" 022812024

Adiciona parágrafo ao Artigo 3o do Projeto de Lei

Ordinária 022812024, na forma que indica.

A CÂMARA MUMCIPAL DE FoRTALEZA apTova:

Art. 1o. Fica acrescido parágrafo ao artigo 3" do Projeto de Lei Ordinári a 022812024, que
terá a segúnte redação:

"Art. 3' Omissi.s ".

"I Omissis "

'§Í o Omissis "

"§2" Omissis "

Parágrafo. As demais parcelas citadas no §2'.do Artigo 3o deverão seÍ pagas mediante a devida

comprovação dos serviços executados, conforme calendário de obras e/ou obrigações constantes

nos contratos de Parcerias Público-Privadas.
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Márcio Martins
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A presenre emenda é aditiva ao PROJETO DE LEI ORDINÁnfe N" 0229/2024,

visa acrescentar Parágrafo ao Artigo 3' do Projeto de Lei Ordinária 0228/2024, conforme

previsto no § 6', do AÍ. 145 da Resolução N' L676 de 16 de dezembro de 2021 .

Nesse sentido, a adição de um parágrafo ao artigo 3' do projeto em apreço

se toma obrigatório, para garantir o uso correto do diúeiro público.

Nosso intuito é de contribuir e melhorar o Projeto em epígrafe.

Márcio Martins
Verrador
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